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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar 

supostas irregularidades envolvendo o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ocorridas entre os 

anos de 2003 e 2015, relacionadas à concessão de empréstimos 

suspeitos e prejudiciais ao interesse público. - CPIBNDES 

 

REQUERIMENTO N.º         , DE 2015 

(Do Senhor  Miguel Haddad)  

 

Requer seja submetido à deliberação 

do Plenário desta Comissão 

Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado de REQUISIÇÃO, ao 

Ministério das Relações Exteriores, 

de Cópias de inteiro teor, em meio 

magnético e arquivo pesquisável, de 

todas as correspondências 

diplomáticas   realizadas no período 

de 2003 a 2015 entre as Embaixadas 

do Brasil nos países da África e o 

Ministério das Relações Exteriores 

em Brasília, nas quais sejam tratados 

ou mencionados assuntos relativos ao 

financiamento das exportações de 

bens e serviços pelo BNDES, com ou 

sem apoio do PROEX.  

 

 

 

  Senhor Presidente, 

    

   Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2.º da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de regência, requeremos 
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seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de REQUISIÇÃO,  ao  Ministério das 

Relações Exteriores, de cópias de inteiro teor, em meio magnético e 

arquivo pesquisável, de todas as correspondências diplomáticas (em todas 

as suas formas, memorandos, telegramas, ofícios, etc)  realizadas no 

período de 2003 a 2015 entre as Embaixadas do Brasil nos países da África 

e o Ministério das Relações Exteriores em Brasília, nas quais sejam 

tratados ou mencionados assuntos relativos ao financiamento das 

exportações de bens e serviços pelo BNDES, com ou sem apoio do 

PROEX. 

 

Solicita-se, ainda, que as informações ora requeridas sejam 

enviadas em meio magnético e arquivo pesquisável. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

  Conforme divulgado pela imprensa, telegramas dados como 

secretos teriam sido obtidos por uma jornalista brasileira. Tais documentos 

(correspondências diplomáticas) estariam indicando pressão indevida  da 

Administração do então Presidente Lula, a favor dos interesses de empresas 

brasileiras no continente africano (no caso específico da reportagem o país 

citado é Moçambique), inclusive relacionados com contratos do BNDES.  

       É fundamental que a CPI avalie esse tipo de denúncia, para o que é 

essencial que disponha do inteiro teor da correspondência oficial feita entre 
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as Embaixadas brasileiras nos países africanos e a sede do Itamaraty em 

Brasília. 

     

Sala das Sessões, em 6    de agosto de 2015. 

 

 

DEPUTADO MIGUEL HADDAD 

(PSDB/SP) 


